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Estado de Mato Gro",o D. Oficial 14/10/66 

LEI NO 2 701, de 13 de outubro de 1 966. 
,-, :,: 

Abre, no oorrente exercício, no T~ 
souro do Estado, O cr'di to esl>!. / . 
cial de ora 10.000.000, para o fim 
que especifica. 

laço saber que a Assemb1'ia Legiolativa do ,Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seBUinte lei. 
Artigo 10 - Fiqa aberto, no Tesouro do Estado, 

to especial de Ora 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), 
atender ls despesas abaixo relacionadas: 

1- Auxílio 1 Prefeitura MUnic! 
pal de Bário de Me1gaço, l'!. 
ra complementação do se~ 

ço de abastecimento dágua 

o cr'd! 
para 

da sede daquele munioípio •• Cr$ 5.000.000 

2- Auxílio l Prefeitura Hunic! 
pal de Acoriza1, para com -plementação da Usina Te!:, 
moel'trioa daquele munia! 
pio •••••••••••••••••••••••• 5.000.000 

Artigo 20 - As despesas decorrentes cOm a execução da 
presente lei, oorrerio l oonta do exoesso de arrecadação que os 
índioes t'on1cos autorizam prever, V E T A DO. 

Artigo 30 - Esta lei entrar4 em vigor na data de sua 
publioação, revogadâs as dispOsições em contririo • 

. " --Pa:tác10 Alencastro, em Cuiabá, 13 de outubro de 1 966", 
1450 da Independência e 780 da RepÚblica • 
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